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DECRETO Nº 200, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 

Estabelece ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, 
conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as festividades de Carnaval do dia 17/02 (terça-

feira), 

 
  
D E C R E T A: 
 
 

 

Art.1º - Consideram-se ponto facultativo os dias 16/02 (segunda-feira) e 

17/02 (terça-feira), nas repartições públicas municipais, exceto para os serviços 

essenciais. 

Parágrafo único - Os servidores deverão retornar às atividades no dia 

18/02/2026, com expediente das 13h às 17h. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catu, em 13 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 
 

NARLISON BORGES DE SALES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
Publique-se e Registre-se.   

 


